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\- LEI No 4.98A De Í4 de dezembro de 2010.

\- CONCEDE O TíTULO DE CIDADANIA
\- CAMPINENSE AO SENHOR

\- DESEMBARGADOR LUIZ SíLVE
RAMALI{O JÚNrcR. E DÁ OUTRAS\- 
PROVIDÊNGIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

! que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

V LEI

Art. lo - Fica concedido ao Senhor Desembargador LU|Z SíLVIO

\v RAI,ÍALHO.iÚruiOn o TítuÍo de Cidacjania Campinense'

\-- 
Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposiçÕes em contrário'
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